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L E I N . 1.340, B E 11 B E D E Z E M B R O D E 1951 " 

Bá nova redação ao art igo 55 d a L e i n . 
819, de 31 de outubro de 1950. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O ) D E S A O P A U L O , usando - das atribuições gue 
lhe sâo confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : ' .s' 

Ar t i go l . o — Passa a ter a seguinte redação o art igo 
55 d a L e i . n . 819, de 31 de outubro de 1950: 

" A r t i g o 55 — Révogam-se todas as disposições 
anter iores referentes a prov imento de ofício de 
justiça, c om ressalva do disposto nos Decretos- le is 
n . 5:120, de 21 de j u l h o dé 1931, n . 11.464, de 30 
de setembro de 1940, e n . 12.520, de 22 de jane iro 
de 1942, que f i c a m expressamente revigorados n a 
qui lo que não co l id i rem córnea presente l e i " . 

A r t i g o 2.o — ásta l e i entrará em vigor n a data 
de sua publicação, rWogadas .as disposições èm contrá
rio. T~ 

. . Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 
3e dezembro de 1951 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i r o Júnior 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de . E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 11 de dezembro de 
1061. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t . " -

L E I N . 1.341, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1 9 5 l \ 

Dá nova redação ao art igo 47 d a L e i n . 
819, de 31 de outubro de 1950. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i . 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte le i :-
! A r t i g o 1 .o — Passa a ter a seguinte redação o art igo 

-47 d a L e i n . 819, de 31 de outubro de 1950: 
" A r t i g o 47 — A con ta r d a promulgação d a 

presente le i , só poderá ser designado: O f i c i a l M a i o r 
u m dos escreventes do mesmo cartório, quando 
houver, por indicação do respect ivo escrivão". 

A r t i go 2.o — Revogam-se as disposições ehv contrá
r i o . « 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 i 
de dezembro de 1951 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z j 
José Loure i r o Júnior 

P u b l i c a d a . n a D i r e t o r i a G e r a l dá Secre tar ia de E s -
ado dos Negócios do Governo , aos 11 de dezembro- de 
i 9 l l . 

Ca r l o s de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r 
G e r a l , S u b s t . 

LEI N . 1 342, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1951 

, D e c l a r a de ut i l idade pública a Sociedade 
Numismática' B r a s i l e i r a . 

T L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
J S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
íhe são confer idas po r le i , 

' Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a dec la rada de ut i l i dade pública a 
"Soc i edade Numismática B r a s i l e i r a " , c o m sede nesta C a 
p i t a l . 
i A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas /as disposições' e m contrá
r i o . . • . ~ 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 11 
de dezembro de 1951 
( L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

José Loure i r o Júnior 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 

tado dos Negócios do Governo , aos 11 de dezembro de 
1951. I 

C a r l o s de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r ; 
G e r a l , Subs t . j 

LEI N . 1.343, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1951 

D e c l a r a de u t i l i dade pública o Cen t r o E s 
p i r i t a " U m Só P e n s a m e n t o " , c o m sede 
nes ta C a p i t a l . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas po r l e i . 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e e u , 
promulgo a seguinte l e i : ! 

Ar t i go l . o — F i c a declarado de ut i l idade pública o 
Cent ro Espírita " U m Só P e n s a m e n t o " com sede nesta 
C a p i t a l . 

Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor, n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . . V V ' 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 
de dezembro de 1951 '• 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i ro Júnior -

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, "Sos 11 de dezembro de 
1951. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r 
G e r a l , Subst . » '- -

L E I N . 1.344, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dec la ra de ut i l idade pública o D e p a r t a 
mento Es t adua l de São Pau lo do Ins t i tuto de 
Arquitetoc do B r a s i l . . • • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas jpor l e i , . . 

FAÇC S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
e 2U promulgo a seguinte l e i : : 

Ar t i go l . o — É declarado de" ut i l idade pública o D e 
partamento Es tadua l de São Pau lo do Inst i tuto de A r q u i 
tetos -ia B r a s i l . 5 ' 

A r t i go 2.0 — Es ta léi entrará ém vigor nà da ta de 
sua "publicação, revogadas, as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado dè São Pau lo , aos 11 de 
dezembro de 1951. 

- L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z ~ 
José Loure i ro Júnior 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a i dá Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 11 de dezembro de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th . D i r e t o r G e 
r a l , Subst i tuto . 

L E I N . i.345, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1951 

. Dec l a ra de ut i l idade pub l i ca a B ib l i o teca 
D r . A l t i n o Arantes , de Ca tanduva , 

"EiUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
e cu promulgo a seguinte lèi: 

A r t i g o l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública a i 
" B i b l i o t e c a D r . A l t ino A r a n t e s " sociedade c i v i l com sede I 
em C a t a n d u v a . v . j 

Ar t i go 2.o — ,Esta le i entrará em vigor n a data de 
sUi publicação, revogadas as disposições e m contrário ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 11 dé 
dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
JôsJ Loure i ro Júnior 

i 

Pub l i c ada h a D i r e t o r i a 3-eral da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos '11 de dezembro de 1951. 

V. Car los de Albuquerque Se i f far th , D i r e t o r Ge 
r a l , Subst i tuto . 

L E I N . 1.346, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1951 

- Dec l a ra de u t i l i dade pública a Sociedade 
Filarmônica P i e t r o M a s c a g n i de Jabot i caba l . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições aue 
lhe s~, conferidas por l e i . 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
e s u promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a 
"Soc i edade Filarmônica P ie t ro M a s c a g n i dè J a b o t i c a b a l " . 
c om sede em Jabo t i c aba l . .» , 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 11 de 
dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A GÀRCEZ 
José Loure i ro Júnior 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre tar ia de -Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 11 de dezembro de 1951. 

Ca r l o s de Albuquerque Se i f fa r th , D i r e t o r G e 
r a l , Subst i tu to . 

L E I N . 1.347, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1951 

í ; / Desdobra o i t em 159 do art igo l .o tia L e i 
[ n . 971, de 12 de fevereiro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R J O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

».?AÇQ £ABEK que a Assembléia Leg is la t iva decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a desdobrado, pe la f o rma abaixo, o 
i t em n . 159 do art igo l . o da L e i n.* 971, de 12 ie f e s t e i r o 
de'1951, passando a vigorar com a seguinte redação: 

• .- *' C r$ 
a) ~Ao*;Naporanga Futec-oi C lube , de ..íuporanga . 

para construção do-seu estádio 50.000,00 
b) A s obras da Igreja M a t r i z de Jaborandí ..' 10 ö O O O O 
c) A Comissão de Obras da Igreja de Sete 

Bar ras , em Registro 10.0v0.00-
d) A Associação de Proteção e Assistência à 

Matern idade e à Infância, de Sertãozinho 30.0u0,00 
Ar t igo 2 .0 — E s t a l e i entrará em vigor n a ' d a t a de 

sue publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulöd aos l î de 

dezembro-de 1951. ' , 
" ' ' L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

. M a r i o B e n i 
- ' Pub l i c ada - t i a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios "do Governo, aos 11 de dezembro dé 1951'. -

r~ Car los de Albuquerque Se i f far th , D i re to r G e 
r a l , Subst i tuto . 

L E I N . 1.348, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dá nova, redação aos itens 165, 185, 614, 615, 
666. 873.e 1.956 dtoyartigo l.o dá L e i n . 955, de 27 
de jane i ro de 1951. ' .,'^ 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O DÊ S A O P A U L O , usando das atribuições que i h e 
são conferidas por le i . . , . 

Faço saoer que-a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo já seguinte l e i : 

Ar t i go ' l .o —' P a s s a ' a ter a seguinte redação os itens 
165, 185, 614,'615.. 666, 873 e Î.056 do art igo l.o da L e i n . 955, 
de 27 de ianeiro de 19511 

C r $ 
«X6Ö — Ao . Inst i tuto .Mackenzie , pa ra desen- ' , 

.vo lv imento das' atividades espor t i vas . . 
da Associação Atlética Acadêmica *. 
Horácio Lane , da Esco la de Er ige- . 
n h a r i a Mackenz ie 20.000,00, 

185 — Ao Inst i tuto Mackenz ie , pa ra apare-
. lhamento do ginásio l a Associação 

Atlética Mackenz ie - - 15.000,00 
614 — Ao Inst i tuto Mackenz ie , pa ra i n s t a - . 

laçáo da sede do Centro Acadêmico 
Al fredo Anderson, da Escola de C o 
mércio do .referido Inst i tuto . . . . .. 15.000,00 

615 — Ao Instituto" Mackenz ie , para i ns t a 
lação da -sede de Centro Acadêmico 
B e n j a m i n Hann i cu t , da Faculdade de » 
F i loso f ia do referido Inst i tuto .. .. 10.000,00. 

666 — Ao Inst i tuto Mackenz ie , pa ra i n s t a 
lação da sede do Centro Técnico 

y ' Mackenz ie . da Escola Técnica do re
ferido Inst i tuto . . . . 15.000,00 

873 —. Ao Inst i tuto Mackenz ie , pa ra i ns t a -
laçáo da sede do Diretório' Acadêmi
co da Facu ldade de Arqu i te tura 
Mackenz ie .. 25.000,00 

1.956 — Ao Inst i tuto Mackenzie , para i n s t a ' 
lação da sede da União Co leg ia l 
Mackenz ie , do Curso Colegial do refe- " . 
r ido Inst i tuto ' iâ.000.00". 

. A r t i go 2.0 — Esta le i entrará em vigor na data de 
Sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado dê São Paulo , aos 11 de 
dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i -, 

Pub l i cada n a D i re to r ia "Gera l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos l lNde dezembro de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f far th \— Di r e to r 
G e r a l . Subst i tuto . -

L E I N . 1.349, D E 11 D E D E Z E 3 I B R O D E 1951 

Dispõe sobre transformação de cargo, e dá ou
tras providências.. - ' 

V 

L U C A S N O G U E I R A GAÍiCEZ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 
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